
Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 2

7/
05

/2
0 2

0:2
7

1

 VOTO

 

 O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: Acolho o bem lançado
relatório apresentado pelo e. Ministro Relator Gilmar Mendes.

 

Trata-se de ações diretas de inconstitucionalidade n. 3.431, 3.432, 3.520,
3.423 e 3.392, todas apensadas pelo e. Ministro Relator, ajuizadas contra o
artigo 1º da Emenda Constitucional n. 45/2004, na parte em que alterou o
disposto no artigo 114, §§ 2º e 3º, da Constituição da República.

 

A questão constitucional controvertida diz respeito à
inconstitucionalidade, em face do princípio do livre acesso à Justiça (artigo
5º, XXXV, CRFB), da exigência de prévio comum acordo entre as partes
para o ajuizamento de dissídio coletivo, no caso de frustração da negociação
coletiva ou arbitragem, perante a Justiça do Trabalho.

 

Eis o teor das normas impugnadas:

 

Art. 114 Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
§2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio
coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho
decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.

§3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de
lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá
ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o
conflito." (NR)

 

O argumento principal comum às Autoras é que, ao condicionar o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica à expressa
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concordância das entidades sindicais de patrões e empregados, o
constituinte derivado negou direitos fundamentais, especialmente o direito
ao livre e amplo acesso à Justiça, cláusula pétrea do ordenamento
constitucional de 1988. Invoca-se também afronta aos artigos 7º, XXVI, e 8º,
III, da CRFB.

Esta Suprema Corte tem reconhecido, em observância ao artigo 5º,
XXXV, da Constituição da República, a inconstitucionalidade de exigir-se
prévio cumprimento de requisitos desproporcionais ou obstativos da
submissão de pleitos ao Poder Judiciário brasileiro. Assim está redigida a
ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.139, Relatora Ministra
Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, julgada por unanimidade, DJe 18.02.2019:

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§
1º A 4º DO ART. 625-D DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT, ACRESCIDO PELA LEI N. 9.958, DE 12.1.2000.
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP. SUPOSTA
OBRIGATORIEDADE DE ANTECEDENTE SUBMISSÃO DO PLEITO
TRABALHISTA À COMISSÃO PARA POSTERIOR AJUIZAMENTO
DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INTERPRETAÇÃO PELA
QUAL SE PERMITE A SUBMISSÃO FACULTATIVAMENTE.
GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA. INC. XXXV DO ART. 5º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA DAR INTERPRETAÇÃO
CONFORME A CONSTITUIÇÃO AOS §§ 1º A 4º DO ART. 652-D DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT. 1. O Supremo
Tribunal Federal tem reconhecido, em obediência ao inc. XXXV do art.
5º da Constituição da República, a desnecessidade de prévio
cumprimento de requisitos desproporcionais ou inviabilizadores da
submissão de pleito ao Poder Judiciário.

(…)

 

O direito de acesso à Justiça, quando se está a cuidar de acesso à
Jurisdição trabalhista, merece considerações atreladas à ´igualdade de
armas´ de que cuidam Mauro Cappelletti e Bryant Garth, pois a busca pela
efetividade do acesso à jurisdição deve ser “ (…) a garantia de que a
conclusão final depende apenas dos méritos jurídicos relativos das partes
antagônicas, sem relação com diferenças que sejam estranhas ao Direito e

 que, no entanto, afetam a afirmação e reivindicação dos direitos ”
(Cappelletti, Mauro; Garth, Bryant. Acesso à Justiça, trad. Ellen Gracie
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Northfleet. Porto Alegre: Sergio Fabris Editor, 1988, p. 15), o que, muitas
vezes, torna-se uma utopia diante da realidade das relações trabalhistas.

 

A discussão acerca de uma possível restrição de acesso ao Poder
Judiciário trabalhista em face da exigência de comum acordo para o
ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica enfrenta as mesmas
dificuldades já decididas por esta Suprema Corte em outras situações.
Refiro-me aos precedentes, em sede de recursos extraordinários, em que se
consolidou o entendimento de que, não havendo previsão constitucional de
esgotamento da via administrativa prévia como condição da ação que
objetiva reconhecimento de direitos previdenciários, não se admite ao
legislador infraconstitucional impor tal restrição. Eis as ementas dos
referidos julgados.

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.    PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO
CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.
ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. I - Não há previsão constitucional de esgotamento da
via administrativa como condição da ação que objetiva o
reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. II - Quanto ao
art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é
constitucionalmente legítima a, "atribuição conferida ao Relator para
arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a
este - RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação
da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser
submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min.
Carlos Velloso). III - Agravo regimental improvido. (RE 549.238-AgR,
Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, Dje
05.06.2009)

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO.
PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no
sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação
previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à
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autarquia federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (RE
549.055 AgR, Relator Ministro Ayres Britto, Segunda Turma, Dje
10.12.2010)

 

Não se pode olvidar que o acesso ao Direito e à Justiça constitui-se
aspecto fundamental do Estado Social e Democrático de Direito, típico das
sociedades contemporâneas e fenômeno de grande importância histórica.
Conforme afirma Mauro Cappelletti: “ O movimento para acesso à Justiça é
um movimento para a efetividade dos direitos sociais, ou seja, para a

 efetividade da igualdade.” (CAPPELLETTI, Mauro. Acesso à Justiça, in 
 Revista do Ministério Público - Nova Fase , v. 1, n. 18, 1985, p. 8-26. p. 9)

 

A leitura feita por este Supremo Tribunal Federal, em 2009, quando da
concessão da medida cautelar para dar interpretação conforme ao disposto
no art. 625-D da CLT, na redação da Lei 9.958/2000, confirmada em 2018, no
julgamento da ADI 2.139, já referida, protegendo-se o direito dos
trabalhadores de livre acesso à jurisdição trabalhista, apresenta-se
adequada e atual, pois direciona-se para uma incrementação da proteção
dos direitos sociais trabalhistas por ela resguardados, ainda que de forma
mediata.

 

Esclarecedoras as lições de Mauro Cappelletti ainda sobre este tópico:

“É muito fácil declarar direitos sociais, que são típicos e
caracterizam o Estado Social. É fácil declará-los, mas é extremamente
difícil fazê-los atuar, incrementá-los, realizá-los, torná-los efetivos.
Frequentemente, a declaração dos direitos sociais não tem sido feita
com seriedade”. (CAPPELLETTI, Mauro. Acesso à Justiça, in Revista

 do Ministério Público - Nova Fase , v. 1, n. 18, 1985, p. 8-26. p. 9)

 

No caso dos autos, não merece sobrepujar-se o argumento de que é
preciso estimular os meios alternativos de solução de conflitos, admitindo-
se tal restrição como adequada e necessária, especialmente diante das
recomendações da Organização Internacional do Trabalho – OIT de
privilegiar-se a normatização autônoma, pois que não se está a declarar a
inconstitucionalidade da negociação coletiva, nem a desestimular a
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realização de acordos, respeitando-se, pois, as disposições da Convenção n.
154 da OIT.

 

O que se está a decidir, diante da questão constitucional trazida à
apreciação do Supremo Tribunal Federal, é a possibilidade, ou não, de
exigir-se, diante da frustrada tentativa de composição amigável de dissídio
de natureza econômica, o comum acordo entre as partes discordantes, para
ingresso do pleito perante o Poder Judiciário competente, no caso brasileiro,
a Justiça do Trabalho.

 

Neste particular, com espeque na jurisprudência desta Suprema Corte,
relativa ao âmbito de proteção do direito fundamental de acesso à Justiça,
tem-se como inadequada e desnecessária a exigência de comum acordo
prevista no § 2º do artigo 114 da Constituição da República, nos termos da
redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional n. 45/2004, para o
ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica.

 

Outrossim, não é demais lembrar, nesta oportunidade, que o poder
normativo da Justiça do Trabalho é uma conquista histórica dos
trabalhadores brasileiros, expressamente previsto nas Constituições
brasileiras desde a de 1946 (artigo 123, § 2º, CR/1946). A Justiça do Trabalho,
devidamente instrumentalizada para regular as relações trabalhistas e
vetoriada pelo princípio da Justiça Social, expressamente previsto em
diversos dispositivos da Constituição Federal de 1988, não pode ser
esvaziada de seu poder de disciplinar, com força normativa para toda a
categoria, sua interpretação acerca dos dissídios de natureza coletiva.

 

Assim sendo, pedindo vênia ao e. Ministro Relator, j ulgo parcialmente
 procedente o pedido das ações diretas de inconstitucionalidade n. 3.431,

3.432, 3.520, 3.423 e 3.392, para declarar inconstitucional a expressão “de
comum acordo”, constante do § 2º do artigo 114 da CRFB.

 

É como voto.
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